
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
EXTRATO: N°49/2024/COJUSA/SEMUSA

EXTRATO: N°49/2024/COJUSA/SEMUSA
PROCESSO:Nº 00600-00034550/2023-59-e
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE –
SEMUSA
CONTRATADA: EMPRESA GENTE SEGURADORA S/A
ESPÉCIE: CONTRATO Nº 11/2024/COJUSA/PGM
 
OBJETO: O presente tem por objeto Contratação de Empresa
Especializada em Prestação de Serviços de Seguro Total
(Cobertura Compreensiva), com Assistência 24(vinte e quatro)
horas, de 27 (vinte e sete) veículos que compõe a frota de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Porto Velho, conforme especificações técnicas,
unidades e quantidades definidas nos Anexos do Edital, para
atender à Contratante.
 
O valor desta contratação é de R$27.946,80 (vinte e sete mil,
novecentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos). No valor
acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
 
O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, a critério do CONTRATANTE, desde que
presentes as condições e preços mais vantajosos para a
Administração, consoante estabelecido no art. 105 da Lei nº
14.133/2021, e, ainda:
Haja autorização formal da autoridade competente;
Os serviços tenham sido prestados regularmente;
A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para
a Administração;
A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na
prorrogação. A apólice terá vigência às 00:00h do dia da
assinatura do contrato e término às 23:59h do 365º
(trecentésimo sexagésimo quinto) dia após assinatura do
contrato, indicadas para tal fim, conforme art. 5º da Circular
SUSEP nº 251, de 15 de abril de 2004;
A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação
contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art.
106, Lei nº 14.133/2021; Toda prorrogação será precedida da
realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços
contratados por outros órgãos e entidades da Administração
Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais
vantajosa para a Administração;
A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a
Administração, será promovida mediante celebração de termo
aditivo, o qual será submetido à aprovação da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Porto Velho;
O CONTRATANTE realizará negociação contratual para a
redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não
renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no
primeiro ano da contratação; A pelo menos 90 (noventa) dias
corridos do término da vigência do contrato, o
CONTRATANTE expedirá comunicado à CONTRATADA
para que esta manifeste, dentro de 05 (cinco) dias corridos
contados do recebimento da consulta, seu interesse na
prorrogação do atual Contrato;
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Se positiva a resposta e vantajosa a prorrogação, o
CONTRATANTE providenciará, no devido tempo, o
respectivo termo aditivo.
A resposta da CONTRATADA terá caráter irretratável, portanto
ela não poderá, após se manifestar num ou noutro sentido,
alegar arrependimento para reformular a sua decisão;
Eventual desistência da CONTRATADA após a assinatura do
termo aditivo de prorrogação, ou mesmo após sua expressa
manifestação nesse sentido, merecerá do CONTRATANTE a
devida aplicação de penalidade;
 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura
do Município de Porto Velho, assim detalhados:
Programa/Atividade Código n° 08.31.10.301.0317.2.664,
Elemento de Despesa 3.3.90.39, Fonte de Recursos 16.00, no
valor de R$ 22.358,15 (vinte e dois mil, trezentos e cinquenta e
oito reais e quinze centavos), Empenho n°2840/2024, eDOC
B0585E4B;
Programa/Atividade Código n° 08.31.10.302.0329.2.669,
Elemento de Despesa 3.3.90.39, Fonte de Recursos 16.00, no
valor de R$ 594,43 (quinhentos e noventa e quatro reais,
quarenta e três centavos), Empenho n°2841/2024, eDOC
B0585E4B;
 
As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho/RO para
dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente
instrumento.
 
Porto Velho - RO, 18 de setembro de 2024.
 
Responsável Pelo Extrato
EDUARDO MAIELA VALVERDE OLIVEIRA ARAUJO
Coordenador Jurídico/SEMUSA 

Publicado por:
Fernanda Santos Julio
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